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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

PORTARIA N° 811/2022. 

    DE 20 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de membros para 

compor a Comissão do Processo Seletivo 

Simplificado de contratação temporária 

para atuar na Rede Municipal de Ensino de 

Querência – MT para o Ano Letivo de 

2023. 

 

 

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal do Processo Seletivo Simplificado de 

Contratação temporária para atuar na rede Municipal de Ensino de Querência – MT no ano letivo de 

2023: 

 

 

 MEMBROS CPF REPRESENTAÇÃO 

Presidente Dione Schneider Pezzini   968.831.200-

25 

SEMEC 

Membro Cleunice Rupert Ruff 899.071.910-

00 

Professora do Ens. 

Fundamental 

Membro Marcia Ulrich Bisello        910.280.861-

72 

Coord. Pedagógica – Ed. 

Infantil 

Membro Fabiane Reinehr 058.702.129-

28 

SEMEC 

Membro Jaine Weber 891.217.161-

53 

Conselho Mun. De Educação 

Membro Keila Antonia Barbosa Souza 769.373.721-

91 

SINTEP 

 

       

Art. 2º.  São atribuições da Comissão: 

a) coordenar, organizar, acompanhar e fiscalizar a realização do processo seletivo público; 

b) elaborar, em conjunto com a Assessoria Jurídica do Município, o Edital e demais normas que 

regerão o processo seletivo; 
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c) dar ampla divulgação ao processo seletivo, especialmente com a publicação de seus instrumentos 

na imprensa oficial do Município; 

d) informar ao Executivo Municipal ocorrências que possam prejudicar a regular execução do 

processo seletivo; 

e)  realizar todo o trabalho técnico do processo de inscrição, prova de títulos, classificação e 

chamada de candidatos no Processo Seletivo Simplificado, podendo delegar atribuições a outros 

servidores da Secretaria Municipal de Educação, e/ou outro, caso necessário, sob fundamentação. 

 

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, em 20 de outubro de 2022. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

______________________ 

 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal 
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